
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Inscrição definitiva na OAB/MG no período de 31 de agosto

de 1999 a 22 de novembro de 2002: 03 anos, 02 meses e

22 dias (fl. 04/08).

3 Deferido.

Aprovação no Concurso Público para Provimento dos

Serviços Notariais e de Registros Públicos do Estado de

Minas Gerais - Edital nº 001/99 (fl. 09/11).

0

Indeferido. Comprovação de aprovação em concurso deve ser através de certidão, original

ou cópia autenticada, ou de publicação oficial. O documento de fl. 09/11 não é considerado

publicação oficial, além de não ter sido autenticado e de não constar a data da

homologação do certame.

Aprovação no Concurso Público de Ingresso para

Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do

Estado de Minas Gerais - Edital nº 001/2005 (fl. 12/14).

0

Indeferido. Comprovação de aprovação em concurso deve ser através de certidão, original

ou cópia autenticada, ou de publicação oficial. O documento de fl. 12/14 não é considerado

publicação oficial, além de não ter sido autenticado e de não constar a data da

homologação do certame.

Aprovação no Concurso Público para Provimento do cargo

de Advogado da Câmara Municipal de Guaxupé - Edital nº

01/2008 (fl. 15/21).

0

Indeferido. Comprovação de aprovação em concurso deve ser através de certidão, original

ou cópia autenticada, ou de publicação oficial. O documento de fl. 15/21 não é considerado

publicação oficial, além de não ter sido autenticado e de não constar a data da

homologação do certame.

V - Outros

3

Belo Horizonte, 07 de maio de 2010.

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

O candidato obteve 03 (três) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Renato de Souza Júnior

683.706

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

0

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

3

_________________________________________


